
“Para mau pagador, más garantias”

Homero

1. Enquadramento

Aquiles foi um herói da Grécia Antiga, combatendo na Guerra de 
Tróia, tendo sido a personagem principal e o maior guerreiro re‑
ferido na Obra Ilíada, imortalizada pela pena do poeta épico Ho‑
mero. O herói é descrito como um homem que muitos julgavam 
invulnerável mas que veio morrer às mãos de Páris, filho do rei 
de Tróia, que o feriu com uma flecha envenenada que o atingiu 
justamente no calcanhar, o único ponto vulnerável do seu corpo. 
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[1]	 Na observação lúcida de MAR‑
CELO CAVALI, do dever fundamen‑
tal de pagar tributos “ninguém pode 
ser excluído e cada contribuinte tem o 
direito de exigir do Estado que lhe valha dos 
meios necessários a impedir que outros dele se 
eximam. 
[…]
Como mandamento dirigido ao legis‑
lador, implica em exigir deste que 
utilize todos os mecanismos à sua disposição, 
desde que compatíveis – ou compati‑
bilizáveis – com os demais princípios 
constitucionais, para atingir o objec‑
tivo de que todos cumpram com seu 
dever” (in Cláusulas Gerais Antielusivas: 

Tétis, sua mãe, teria tentado fazê‑lo imortal, mergulhando o corpo 
do seu filho no rio Estige, mas imprudentemente (ou necessaria‑
mente) deixou‑o vulnerável na parte pelo qual ela o segurava: o 
calcanhar de Aquiles.  

A fiança constitui uma garantia pessoal das obrigações, em que 
um terceiro assegura a obrigação do devedor, mediante a sua res‑
ponsabilização pessoal com todo o seu património por esse cum‑
primento perante o credor. Apesar de surgir como uma garantia 
pujante, aliciante e invulnerável, aparentemente tranquilizando 
em absoluto o credor, afinal também ela tem o seu «calcanhar de 
Aquiles»: a (in)solvabilidade do fiador, cujo património pode subi‑
tamente diminuir ou até mesmo desaparecer, causando afinal a 
tragédia do credor.  

O presente artigo doutrinário pretende contribuir para a aná‑
lise da (in)admissibilidade da fiança como garantia para efeitos de 
suspensão do processo de execução fiscal

2. Indisponibilidade do crédito  
tributário e proibição de concessão  
de moratórias

A cobrança dos impostos devidos aos contribuin‑
tes não constitui uma mera faculdade mas antes de 
um imperativo (poder‑dever) irrenunciável, em face da 
indisponibilidade do crédito tributário e do princípio 
da igualdade material[1] entre todos os contribuintes[2]. 
O crédito tributário é indisponível, só podendo fixar
‑se condições para a sua redução ou extinção com 
respeito pelo princípio da igualdade e da legalidade 
tributária (artigo 30.º, n.º 2, da LGT). A adminis‑
tração tributária não pode conceder moratórias no 
pagamento das obrigações tributárias, salvo nos ca‑


